
Implantação do serviço regular de coleta seletiva e coleta de cata treco, na Rua Adelaide
Nani (Chácara Recreio Lagoa dos Patos) - CEP: 13205-629. 

CONSIDERANDO que a coleta seletiva de recicláveis é fundamental

para a preservação do meio ambiente, e que o serviço de coleta de cata treco contribui para

o  correto  descarte  de  móveis,  eletrodomésticos,  colchões  e  outros  objetos  de  grande

volume, evitando o acúmulo irregular de entulho e sujeira em vias públicas;

CONSIDERANDO que a ampliação e regularização desses serviços

refletem  diretamente  na  qualidade  de  vida  da  população,  na  saúde  pública  e  na

conservação dos espaços urbanos;

CONSIDERANDO que  a  implantação  de  ações  educativas  junto  à

população  pode  fortalecer  a  adesão  à  coleta  seletiva,  estimulando  a  responsabilidade

ambiental e o descarte consciente de resíduos,

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para implantação do serviço regular de

coleta seletiva e coleta de cata treco, na Rua Adelaide Nani (Chácara Recreio Lagoa dos

Patos) - CEP: 13205-629. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4C3B-5B9F-8B72-5BB1

INDICAÇÃO Nº 3508/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 28/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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